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PROCESSO ADMINISTRATIVO No. 000í44J202i1

DISPEI,ISA€ No. 40/20 2/Í
Fundamentação: COM BASE NA Lei 11J§1m21,Arrt.75,lll, b (PI{CP)

Decreto unicipal no. Nzlnn

O ilUNlClPlO DE CATOLÉ 0O ROCHA, lnscrito no CNPJ No 09.067.5620001-27, com sede na Praça Sérgio Maia, 66, Centro, Catolé do
Rocha/PB, CEP 58.884-000, por intermédio do Setor de Licitação, toma público que, realizará Chamada Pública, com critério de julgamento

ÊNOR PREçO POR ITEÍrl, nos teÍmos do Loi 14.133f202'1, AÍt. 75, lll, b (PNCP) e Oocreto Íúunicipal n0. 0032/ 23, e as exigências
estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir deÍinidos, objetrvando obter a melhor proposta, observadas as

datas e horários discÍiminados a seguir:

Dats de abertura da sessão pública: 30/1212021. Horâriot í0:29 - hoÉrio de Braeília.
Data para inicio da fase de lances: 30/'122024. Horário: 10:30 às 16:30 - horário de Brasilia
Local: www licitacatoledorocha.com br

REFERÊNcrA DE HonÁnro: xoúnro DE BRASíLh.DF

1.0 - DO OBJETO;
'1.1 Constitui objeto desta Chamada Publica: Aqursição de combustiveis e óleos lubriÍicantes destinados à manutenção da frota de
veículos e mâluinas deste Município.
'1.2.As especificâçoes do objeto ora licrtado - quantilativo e mndiçoes -, encontam-se devidamente detalhadas no corÍespondente TeÍmo de
ReÍerência - Anexo I deste instrumento.
'1.3.4licitaçâo será realizada por item.

1.4.0 critério de julgamento adotado será o Menor Preço Por ltem, observadas as exigências conlidas neste instÍumento, Termo de Referência
e seus anexos quanto às especificações do obleto.

1.5.4 contrataçao acima descÍita, que será processada nos teÍmos deste instumento convocatório, especificaçÕes técnicas e informaçoes

mmpleÍnentaÍes que o acompanham, quando íor o caso, justific&se: Pela necessilade da devida ebtivação de serviço para supírr demanda

especifica - Aquisição de combustíveis e óleos lubrificantes desünados à manutenÉo da tota de veículos e máquinas deste

Município -, considêrada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse públim; e ainda, pela necessidade de

desenvolvimento de aÉes continuadas para a promoção de atividades pertinentes, a contratação é necessána e essencial para que a
Administração Pública Municipal possa continuar prestando serviços à sociedade local. O fomecimento de combustiveis e lubrificântes é

primordial, essencial e nâo pode sofrer interupÉes, pois é grande o número de veículos e máquinas da frota municipal que trabalham
diariamente em pÍol de bda cidade. São veicubs utilizados nas atlviCades adminisfaüvas coÍriqueiías de todas as pastas, transporte escolar

da Írota pópria, máquinas e tratores da lnfcestrutuÍa e Agricultura que desenvotvem um tÍabalho importante e essencial para oferecer a

todos os moradores e produtores rurais dignidade e segurança nas estÍadas e no apoio ao desenvolvimento agropecuário local, já na

Secretária de Saúde onde temos a maiordemanda, pois é uma gÍande ÍÍota de veículos de passeio e utilitários quê sâo utilizados diaiamente,
transportândo pacientes em urgência e emergência e pacientes que necessitam Íazer tÍatamento fora do domicilio.

O Pregão Eletónico 6612024,loi devidamente instaurado, obedecendo todos os prazos legais, para que a contrataçâo ocrrresse nos
primeiros dias de 2025, porém, houve conconência e as empresas ofertaram preços inexequiveis, que restoú conüovado apos a realizaÉo
de diligências, mnforme parecer jurídim em anexo. A Peúobrás é a responúvel por definir os preços da gasolana, do diesel, do etanol, do

GLP e do QAV no Brasil, quem Íiscaliza os preços é a Agência Nacional do PetÍóleo - ANP. A ANP, no exeÍcicio de suas atribui@s, atua

na proteção dos interêsses do consumidor relacionados a preço, qualidâde e oferla de produtos (Lei n0 9.47&1997, artigo 80, l), por meio da

defesa do processo competitivo dos mercados (defesa da conmrÍência). Portanto, os preços que Íoram ofertados, estão completamente Íora

dos valores que este sendo praticados atualmente no país, no entanto, necessitamos de forma urgente, instaurar novo processo de forma

emergencial para eíetjvar a contratação em tempo hábil, sem causar pÍejuízos es serviços prestados pela Administraçâo Pública Municipal,

especialmente os oferecidos pela Secretaria de Saúde.

Essa aquisição é essencial paÍa manter esses veiculos e máquinas em operaÉo, garantindo que os sêrviços municipais continuem a ser
prestados cada vez mais eficientes e com eficácia, fundamentalparâ garantira continuidade de todos os servços públims que são primordiais

e mntribuem para assistir e promover o bem estar da população em geral, observadas as diretrizes e metas deÍinidas nas fenamentas de
planejamento apmvadâs.
'l.6.Na referida contrataçâo não será concedido tratamento diÍeÍenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte,
nos limites previstos da Lei 123/06, mnsideradas as hipoteses e condi@s estabelecidas no Art, 40, da Lei 14.133121. Todavia, seràr

Praça SéÍgio tlaia, no 66, cêntro, Catolé do Rocha.PB, CEP 58.88+000
TEloíonê: (83) 34,11-1383 - smail: licitacao@cíolêdoÍocha.pb.gov.br

ENoEREçO ELErRÔN|CO PARA CO]T|TATO E El{VrO DE PROPOSTA E DOCUÍúEI{TAçÂO:
E- mail: licitacao@catoledorocha.pb.oov.br
Link do Edital: httos://www.catoledorocha.ob.oov.br ; www.onco.oov.br e www.licitacatoledorocha.com.br
Local de participação: www.licitacatoledorocha.com.br
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aÍastados os benefícios êstabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situâÉes previstas nos

1.8 Compôem este Edital, dem das cordi@s especificas, os seguintes doq,mentos:

1.8.1 - ANEXo I - TERMo DE REFERÊNC|A - ESPECTFTCAÇôES;

1.8.2 - ANEXo ll - MoDELo DE DECLARAÇÃo - de não empregar menor;
1.8.3 - ANEXO lll - MODELO DE DECLARAÇÂo - que a pmposta compreende a integralidade dos dstos;
1.8,4. ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA:
1,8,5 -ANEXO V. MINUTA DE CONTRATO;
1.8.4 - ANExo vt - MoDELos DE DECLARAÇôES;
1.9.4 obtenSo do Edital será feíta da s€guinte íoÍma:
1 .9. 1 . Pelos endeÍêços eletrônicos:
1.9. 1. 1.,r/ww.catolêdoÍocha.pb.gov.br;
1.9.1.2.www.tce.pb.gov.br;
l.9.l.3.www.licitacatoledorocha.com.br; e
1.9,1,4.www.gov.br/pncp.

Praça Sôrgio Maia, no 66, centro, Catolé do Rocha.PB, CEP 58.884000
rsÍaíon8; ptl J44Í.Í§rJ - cínaft Íc[aca@carol0ooíocna.po.gov,of

2.0- DOS RECURSOS ORÇAilEI{TARTOS:

2.1. As despesas deconentes desta AquisiÉo de combustíveis e ôleos lubrificantes destinados à manutenção da Írota de
veículos e máquinas deste Município, na classific@o abaixo: FPM/FMS/FI,IAS/FUNDEB E OUTROSI
M.122.0N2.2002 . Manut. do Gabinete do Prefêito;
04.'122.0003.2003 - Manutençâo da Sec. Mun. de Administraçâo;
04.123.0005.2006 - Manubnçâ da Sec lfun de Finanças;
04.121.0038.2269 - Manutênção da Sec. Mun. de Planeiamento e Gestão;
'12.361.0011.20'13 - Manutenção do Ensino Fundamental;
12.365.0008.2219 - Manutenção da Educ lnfantil Creche-Rec Póprios;
12.§5.4N8.22n - Manut. da Educ lnfantil - Pre Escolar-Rec Própriosi
12.361.0008.2232 - Manut. do Ensino Fundamental- Fundeb 30%;

12.§1 .0M1 .22?0 - Manut. dos Rec do Vaat-Ens Fund. -Fundeb 30%;
1 2.3ô5.0008.221 8 - Man ut d a Educ lníantil-Creche -Fundeb 30%;
12.3ô5.0041 .2307 - iranut Educ lnfanlil-Crech+Fundeb 30%-VAAT;
12.§5.c[[,8.2221 - Manut da Educ lnÍantilPre-EscolaÊFundeb 30%;
12.3ô5.0041 .2306 - Manut Educ lnfantil-PÍé Escolar -Fundeb 3O%-VAAT;

10.302.00'17.2040 - Manutenção dos SeÍviços de Saúde;
10.122.0017.2095 - Manutenção do FMSj
10.301 .0017.2096 - lranutenção do CAPS;
10.301 .0017.2126 - iranutençao do CER ll;
10.302.0016,2037 - Manut. de Unrdade de Sâúde da Familia;
10.302.0016.2097 - Manutençâo do SAMUi
10.§2.C016.n14 -Manut. do MACi

08.244.0020.2054 - Manutenção dos SêÍyiços de Assist. Sociali

08.243.0026.2236 - Manut. do Cons Tulelar/Arte de Viver e Outros;
08.122.0020.2093 - Manutençáo do FMASI
08.122.00n,21ffi - Manut. do Bl Da Pot. Social Esp. e Media Compl-CREAS;
08.122.0020.2108 - Manut, Blda Prot. Social Basica;
08.2U.cf'n.2092 - Mânut. do Bloco da Gestáo Prog. Bolsa Familia -IGDBF;

08.2U.00202241 - Manut, do Bloco da Gestâo SUAS- IGD SUAS:
08.244.Nm.2W - Manut.do E Gestáo Prog.Aux 8r*il e Cad Unico -IGDPAS:

08.244.0020.2312 - Manut. Prog.Aprimoramento do Gestão do SUASi
13.392,0013.2029 - Manutençâo das Atividades Culturais;
27.812.0012.2028 -Manutenção das Atividades Esportivas ê dê Lazêr;
15.452.0034.2069 - Manutenção da Sec. de Obras e lnÍra Estutura;
20.606.0007.2007 - Manut. Sec. de Agricultura, Rec.Hidricos, lndustria e Comércro;

26.782.N42.2W - Manut das Aüúd da Soc. de Transp e ltlobilidada UÍbana;
339030.00 - Materialde Consumo;
339030.99 - Oukos Materiais de Consumo.

lncisos ll e lll, do Art. 49, todos do mesmo diploma legal. Decreto Municipal no 0322023.
1 .7.Todas as reÍerências de tempo neste Edital, no respectivo aviso e durante a sessáo pública obedecerão o horário de BrasÍlia - DF.
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3.0 . DO VALOR ESTIMADO:

3.1 - 0 valor global estimado para contrâtâçâo será de R$ 5.393.840,90 (cinco milhõês, trezentos e noventa e tÍês mil, oitocentos e quarenta

reais e noventa centavos).

4.0 - pERioDo PARA 0 CADASTRo DA pRoposrA E Et{vro DA DocuilENTAÇÂo DE HAB|LTTAçÂo:

4.1. A presente CHAMAOA PUBLICA ficará ABERTA APÓS Ul,l PERÍODO DE 3 (três) dias ÚTEIS, a panir da data da divulgação no site, e
os respectivos documentos e propostas deverão ser preenchidos junto ao wwly,licitacatoledorocha.com.br obrigatoriamente junto a

DISPENSA N" 40/2024,
4.1 .1 O interessado deverá ter acesso ao sistema informado no item 4.1.

4.1.2 Limite para Apresentaçâo da Proposta de Preços: 30/122024 às í0:29, com o intenegno minimo de 06 horas para oÍerta de lances,

conÍorme pÍazo estipulado no píóprio portai do item 4. í.
4.1.3 O(s) interessado(s), após a divulgação do aviso de contrataçâo direte, pâÍticiparão ahavés do portal descrito no item 4,1 , a pÍoposta

com a descÍiçâo do objeto oÍertado e a planilha oçamentária atualizada, com o valor final oíertado e toda a documentação necessária para

a habilitaçáo, até a data ê o horário estabelecidos pela Comissão de Contralaçâo, devendo, ainda, apÍesentar declara@s com as seguintes
inÍorma@s:
4.1.3.1 A Proposta de preço deverá ser preenchida e apresentada confoÍme modelo conslante no Anexo ll deste Edital com a Proposta
Atualizada deverá ser apresentada conforme solicitaçâo e pÍazo máímo de 30 (finla) minutos, deteÍminado pela Comissáo dê Contrataçáo
no próprio sistema.
4.'1.3.1.1 As propostas/planilhas oÍçamentárias que não estiverem em @nsonância com as exigências deste Edital e mnforme pmjeto de
engenharia seráo desconsideradas julgando-se pela desclassificação, evitando assim, dificuldade e embaÍaços no julgamento das pÍopostas

apresentadas.
4.1.3.'1.2 Os preços oíeÍtados não podeíâo ex@der os valoÍes unitános, constantes neste Edital e planilha oÍçamentária, devendo obedecer
ao veloÍ estjpulado pela dministraçâo.
4.1.2.'1.3. Será adotado para o enúo de lances neste certame o modo de disputa 'aberta', em que os licitantes apresenlarão suas propostas,

sem pronogaÉes.
4.2 - Os documentos necessários à habilitaçâo deverâo ser ênviados üa sistema www.licitacatoledomcha.com.br até a data e horário definido
no edital e no póprio po(al.

s.0.DAs coNDrçôEs 0E pARTrcrpAçÃo

5.1. I tlcitaçao será realizada à distância e em sessáo pública, poÍ meio do sistema disponivel no endereço eletónico:
www liqtacato ledoroch a.com. br.

5.2.Deverão ser observadas as noÍmas e procedimentos estabelecidos pelo provedoí do sistema, disponiveis no referido sitio eletónico para

acesso ao sistema e operacronalizaçâo.

5.3.Caberá ao licitante interêssadoem participaÍ deste cerlame, acompanhar as operacrÕes no sistema eletrônico durante o processo licitatóÍio
e responsabilizaÍ-§e pelo ônus decoíente da perda dê negôcios diante da inobseNância de mensegens emitidas pela Adminislraçâo ou de

sua desconexão; e comunicaÍ imediatamente ao provedor do sístema quaíquer acontecimenb que possa comprometeí o sigiÍo ou a
seguÍança, para imediato bbqueio de âc€sso.

5.4.4 pa cipação neste ceÍtame é abeÍta a quaisquer interessados, inclusive as Micmempresas e Empresas de Pequeno Porle, nos termos

da legislação vigente.

5.4.Nâo poderão participar os interessados:

5.4.1.Que nâo atendam às condi@s deste Edital e seus anexos;
5.4.2.Estrangeiros que náo tenhan representação kgal no Brasil com poderes expressos Wa t€ff,b€t cilúção e Íesponder administrâüva ou
judicialmente;

5.4.3.Que estejam sob falência, mncurso de credores, concoÍdata ou em pnocesso de dissolução ou liquidaçáo;

5.4.4.Proibidos de participar de licitaÉes e celebrar contratos administrativos, na íorma da legislaçâo vigente;

5.4.5.Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitaçao; e
5.4.6.Que se enquadrem nas vedaçoes previstas no Art. 14", da Lei 14.133/21 .

5.5.O pÍosêntê Edital nâo pGsibilitaÍá a paÍticipação d p€úsoa3 Íísica3.

5.6. GARAT{TIA DE PROPOSTA: O licitante deverá atender ao requisito abaixo e o respectivo mmpÍovante êncaminhado por meio do

sistema eletrônico, quando solicitado pelo Pregoeiro, como requisito de pré-habilitação:

5.6.1.Comprovaçáo do recolhimento de quantia a tÍtulo de garantia de pop,osta, no valor equivalente a R0 53.938,00. Essa comprovaÉo
terá como referência o momento de apresentação da proposta, poÍtanlo, o prazo máximo para a'prestação" da referida garantia

é até a data e o horáÍio previstos para abeÍtura da sessão pública desta licitação. CabeÉ ao licitante optar por uma das
seguintes modalidades de garantia: a) cauqão em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a fonna escritural,

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custôdia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por

seus valores econômims, conforme definido pelo Ministério da Economia; b) seguro garantia; c) Íiança bancária emitida por

banco ou insütuiçáo financeira devidamente autorizada a opêrar no Pais pelo Banco Centraldo Brasil; d)titulo de capitalização

custeado por pagamento únim, mm resgate pelo valor total. A reÍerida garantia, quando na modalidade caução em dinheiro,

Praça Sérgio ilaia, n0 66, cêntÍo, Catolé do Rocha.PB, CEP 58.88+000
Tsl€fone: (83) 3/í,t1.1383 - e-mail: licitâcao@cáoledorocha.pb.gov.br
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deverá ser depositada na seguinte conta: Titular - Pref C do Rocha.PB - Cauções, Banco - Bando do Brasil. Agêncra - 0585-
1. Conta Conente - 46.341-8 (depôsitos ou transferências identificadas, não serão aceitos pagamentos via pix). 0 referido
comprovante ou apolice deverá ser anerado no sistema no momsnto do cadastro da proposta. Na hipotese do respectivo
comprovante bancário apresentar alguma inmnsistência que não permita a confirmação de deposito do valor referente à
garantia, a proposta será desclassiflcada.
6.9.1.'l.A garantia de pÍoposta será devolvida ao licitante no prazo de'10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contÍalo ou

da data em que foÍ declarada fracassada a licitação; Após decoÍÍido este pÍazo, o licitante deverá encaminhar e-mail para:
financas@catolêdoÍocha.pb.qov.bÍ, informando o pregão e anexando o comprovante da caução.
6.9.1.2.lmplicará exêcução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinâr o contrato ou a não apresentação dos
documentos para a contratação;
6.9.1.3.Não sendo comprovado o rêcolhimento da coÍrespondente quantia â título de garanla de proposta conforme as
disposiçoes deste item, inclusive se for realizado postêriormente a data e o hoÉrio previstos para abertura da sessão pública
dêsta licitação, a respectiva proposta será desclassifcada.

6.o.DA HABTLTÍAçÂo

6.1.Os documentos previstos neste instrumento, necessários e suficientes para demonsfar a capacidade do licihnte de realizar o
objeto da licitação, seÍão exigi{ro6 para lns de habilitação, coníoíÍrE as dbpodÉês dos Arb. 62 a 70, da Lei 14fi3T.

6.1.1. PediÍnos por gentileza, que realize e anexe a Cansulta Consolidada de Pessoa Juridica expedida pelo Tribunal de C,ontas da
Uniã0, no máuimo 30 (tÍinta) dias da data prevista para abertura das pÍopostas, no endereço elet 6nico: www.tcu.oov.br

6.2.0s licitantes deverão enceminhar, nos tsrmos deste Edital, a docurnenlâção relacionada nos itens a seguir, para Íins de
HABíLITAçÃO:

6.3.PESsoA JURIDrcA:
6.3.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ.
6.3.2.Prova de inscnção no cadastÍo de contnbuintes municipal ou Estadual, relativo à sede do licitante, pertinente ao seu ramo de
atividade e compativel com o objeto confáud.
6.3.3.No câso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantís, a cargo da Junta Comercial da
respectlva sede. Em se tratando de MicÍoempíeendedor lndividual- MEI: Certificado da Condição de l\4icroempreendedor Individual-
CCMEI, cuja aceitação ficaíá condicionada à verificação da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedoí.gov.br. No caso de
sociedade empresána, sociedade limitada unipessoal- SLU ou sociedade identillcada mmo empresa individual de responsabilidede
limitada - LTDA: inscriÉo do ato constituüvo, estatuto ou contrato social no Regrstro Público de Empresas MeÍcantis, a cargo da Junta
Comercialda respecliva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. No caso de sociedade simples:
inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatóÍio
dê seus administredores. No caso de Íilial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da
Íilial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectívamente, no Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no
Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matnz. Em se tratando de sociedade empresária estrangeira com atuação
permanente no Pais; decreto de autorização para funcionamento no Brasil. Saliênta-se que os documentos relacionados neste subitem
deverâo estar acompanhados de todas as altera@s ou da consolidação respectiva, e ópia dos documentos pessoais do titular/socios.
6.3.4. Belânço patrmonial e demonstraçoes contábeis do úttiÍno exeÍcicio social, já ex§iveis e apresentados na forme de lêi e em
conÍormidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade em vigor, com indicação das páginas coÍrespondentes do livro diáío em
que o mesmo se encontra, bem como apresenta@ dos competentes termos de abertura e encerÍamento, assinados por proÍissional

Contábil habilitado e devidarnente registrados na junta comercial competente, ou apresentados através do SPED, devendo ser
apresentado o recibo de enhega junto a Receita Federal (em c,onÍormidade com as determinaçoes legais), vedada a sua substituição
por balancetes ou balanços provisorios. Tratândo-se de empresa constituida há menos de um eno, ou aquela que ainda nào tenha
Íealizado o Íechamento do seu primeiro ano de existência no yazo legal, poderá apresentar o Balanço de AbeÍtura assinado por
profissional Contábil habilitado e devidarnente registrado na junta comercial compelenle ou com recibo de entrega junto a Receita

Federal, quando for do SPED, Nâo se aplica âo micÍoempreendedor individual,

6.3.5.Prova de regularidade Íiscal peranle a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidáo expedida mnjuntamênte pela

Secretana da Receita Federal do Brasil - RFB e pela Procuradori+-Geral da Fazenda Nacional - PGFN, reÍerente a todos os créditos
tíbutarios ÍedeEis e à Divida Ativa da União - DAU por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portana Conjunta no '1.75í, de 02 de oúubro de 2014, do Secretario da Receita Federal do Br6il e de Procuradora-Geral da
Fazende Nacionâ1.

6.3.6.Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipalda sede do licitante, relativa à awidade em cujo exeÍcício contrata
ou concorre, mediante apresentação de ceítidão negativa, ou outro equivalente, na forma da lei.

Praça Séígio lrala, no 66, cêntro, Câtolé do Rocha.PB, CEP 58.8811.{}00

Íelofon.: (83) 34,111383 - êmail: licitaca@caldodorocha.pb.gov.br
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CertiÍicado de Regularidade Íomecido pela Caixa Econômica Federal.

6.3,8,Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentaÉo de Certideo Negativa de
DébÍtos Trabalhistas CNDT, nos termos do Titulo Vll-A de Coosolidaçáo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452,

de 1o de maio de '1943,

6.3.9.Declarâçáo do ficitante atestando que ná) empíega menor de dezoito 06 êm tÍabalho notumo, insalubre ou perigoso e nem
menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir de quatoze anos, na condição de aprendiz, nos

termos do Art. 70, lnciso /r/ülll, da Constituição Fedêral, conÍoÍme modelo - Anêxo ll.
6.3.1o.Declaração do licitente, sob penâ de desclassiÍicação, de gue sua proposta econômica mmpreende a intEralidade dos custos
para atendirnento dos dileitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, na6 normas inhalegais, nas
convençÕes coletrvas de trabalho e nos lemos de ajustarnento de conduta vigenles na data de entrega des propostas, confoÍme
rnodelo - Anexo lll.
6.3.11.Cêrtidão negaüva de feitos sobre falência expedide pelo distribuidor da sede do licÍtante, no máximo 30 (tinta) dias da data
prevista para abeÍtura des propostas.

6.3.13. Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatório, de atividade igual ou assemelhada ao objeto da licitação,
feita aÍavés de atestado fomecido por pessoa juridica de direito público ou privado.

6.3.14.Comprovação do cumprimento de requisitos normativos, coníorme modelos - Anexo V:
6.3.14.í.Declaraçâo de ciêrpia dos terrrcs do Edital;
6.3.'l4.2.Declaração de inexistir Íato impedrtivo;

6.3.14,3.Declaração de não possuir no quadro societário servidor da aliva do ORC;
6.3.14.4.Declaração de nao utilizar trabalho degradante ou forpdo;
6.3.14,5.Declaração de cumprimento da reserva de cargo para deÍiciente e de acessibilidade;
6.3.14.6.Declaração de cumprimênto dos Ísquisitos para e habilrtaçáo e da proposta; e
6.3.14.7.Declaração de obseÍvância do limite de coflffiação com a AdministrâçãJ Publica.

7.0 - DO PAGAiIEilTO:

7.1. O pagamento oconerá dentro de 30 (lrinta) dias, apos a efetrva execução dos seíviços, mediante apresentaçáo boletins de mediÉo e
da respectiva nota fiscal e após atesto do selor competente, nos termos da Lei Federal n0 14j332021. Fica condicionado à apresentaçao
dos boletins de mediÉo e emissão das respectivas notas fscais.
7,2. PaÍa rcalizaçáo dos pagamêntos, o licitante vencedor deverá manter a regulaÍidade fiscale tíabalhista apÍesentada durante processo de
habilitação;

8.0 - DAS D|SPOS|çÕES GERAIS:

8.1. Poderá o Municipio Íevogar. o presente Edital da Chamade Púbtca, no todo ou em parle, por conveniência administrativa e inleÍessê
público, deconente de fato superveniente, devidamente justificado.

8.2. O Município detrerá anular o píesenle Edital da Chamada Pública, no todo ou em paÍle, sempre que acontecêÍ ilegalidade, de ofício ou
por provocação.

8.3. A anulaçao do procedimento de Chamada Pública, não gera dheito à indenizaçáo, ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71

da Lei Federal no 14.133/21.

8.4. AÉs a fase dê classificação das pmpostas, não cabe desisténcia da mesma, salvo poí motivo justo decoÍrcnte de feto supeweniente e
aceito pêlo Municlpio.

8.24 de dezenbro de 2024

JOÃO
DiÍetoÍ

IO VIEIRA ALVES
de Licitaçôes

Praça Sé.91o llala, n0 66, ccntro, Cíolé do Roch+PB, CEP 58.88+000
Tol€íone: (83) 3411í383 - e-mail: licitaca@caloledorocha.pb.gov.br

6.3.7,Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, apresentando

Catolé do
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3.0.D0 SERVTçO
3.'l.As caracterishcas e especifi@es do objeto da reÍeÍida contrataÉo são

Item - Código - Descriçáo

I - 0009620 - GASOLTNA CoMUM

z - oo+0e90 - óLro otESEL coMUM sB-s00

3 - 0046399 - OLEO DTESEL S-10

4,0046400-ErANot
s - oozzoa - ôLro LUBRIFTcANTE MT DrEsEr 1 LT

6 - 0022710 - ôLEo LUBR|FTCANTE MT DTESEL 20 LT

7 - 0022712 - óLEoLUBRIFIcANTE MT DTESEL 4 LT

8 - 0046401 - óLEo LUBRIFICANTE MT GASoLTNA 1LT

9 - 0046402 - óLEo DTFERENCTAL I LT

io - 0046403 - ôLEo HtDRAULtco lLT
11 - 0046404 - óLEo LUBRTFTCANTE MoToR 1 LT

DIRETORIA GERAL DE

uroraçôes
DISPENSA-g tf. /0/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO. OOO144/2024

ANEXO I

DTSPENSA DE VALOR COÍú BASE NO LEr í1.í33202í, ART. 75, ilt, B (pNCp)

TERMo DE REFERÊNCIA

í.().DO OBJETO
Aquisição de combustiveis e óleos lubrificantes destinados à manutenÉo da frota de veículos e máquinas deste Municipio

2.().JUSTIFICATIVA
2.1.Para a contratação:
2.1.1. A conbatâÉo é necessária e essencial para que a Adminisfaçáo Pública Municipal possa continuar pÍestando servtços à sociedade
local. O fomecimento de combustíveis e lubriÍicantes é primordial, essencial e nâo pode soÍreÍ intenupçoes, pois é gÍande o número de
veículos e máquinas da fiota municipal que trabalham diariamente em pol de todâ cidade. Sâo veiculos utllizados nas atividades
administrativas corÍjqueiras de todas as pastas, transporte escolar da frota própria, máquinas e tratores da lnfraestrutura e Agricultura que
desenvolvem um trabalho importante e essencialpara oferecer a todos os moÍadores e produtores rurais dignidade e segurança nas estradas
e no apoio ao desenvolvimento agropecuário local, lá na SecÍetária de Saúde onde temos a maior demanda, pois é uma grande írota de
veículos de passeio e utilitários que sáo utilizados diaiamente, trãrsportândo pacientes em urgência e emergência e pacientes que
necessitam Íazer tÍatamento foÍa do domicilio.
O Pregão Elefônico 6612024, Íoi devidamente instauÍado, obedecendo todos os prazos legais, para que a contratação ocoÍTesse nos
primeiros dias de 2025, poíém, houve conconência e as empresas ofeÍtaram preços inexequíveis, que restou comprovado após a realização
de diligências, conforme parecer juridico em anexo. A Petrobrás é a responsável por deÍinir os preços da gasolina, do diesel, do etanol, do
GLP e do QAV no Brasil, quem fiscaliza os preços é a Agência Nacional do Petróleo - ANP. A ANP, no exercicio de suas atribui6es, atua
na proteçât dos inteÍesses do mnsumidor relaci:nados a preç0, qualidade e obrta de píodutos (Lei n0 9.47811997, artrgo 80, l), poí meio da
defesa do processo competrüvo dos mercados (defesa da conconência). Portanto, os preços que Íoram ofe(ados, estão completamente fora
dos valores que estão sendo praticados atualmente no país, no entanto, necessitamos de forma urgente, instaurar novo processo de Íorma
emergencial para eíetivaí a contrataçâo em têmpo hábil, sem causar prejuízos aos serviços prestados pela Adminlstraçâo Pública Municipal,
especialmente os oferecidos pela Secretaria de Saúde.
Essa aquisiçâo é essencial para manter êsses veículos e mâquinas em operaÉo, garantindo que os serviços municipais continuem a ser
prestados cada vez mais eficientes e com eficácia, fundamentalpara gaEntira contjnuidade de todos os servÇos públicos que sáo pímordiais
e contribuem para assistir e promover o bem estar da população em geÍal

Unidade

LITROS

LITROS

LITROS

TITROS

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

Quantidade

215.000

195.000

375.000

8.000

750

450

280

600

30

20

4.().OO TRATAMEI'ITO DIFEREiICIADO PARA iTE/EPP
4.1.Salienta-se que na refenda contrataçáo, nâo será mncedido o tratamento diíerênciado e simplificado para as l\,licroempresas e Empresas
de Pequeno Portê, nos termos das disposiçôês contilas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar no '12312006, visto estar presente a mndiÇáo
prevista no inciso lV, do Art. 49, do mesmo diploma legal: Licitação dispensável - Art. 75, lll, b da Lei Federal no 14.13321; Decreto Municipal
no 0321m23.
4.2.N0 processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer fomecedor ou exedtante em potencial que se enquadre nos requisitos da
norma para as hipoteses de Dispensa, inclusive as Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislaçà)
vigente.

Praça Sérgio aia, nô 66, cêntro, Câtolé do Rocha.PB, CEP 58.88+000
T€lsíone: (83) 344'1.1383 - email: licitacao@cíolsdoÍocha.pb.gov.br
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5.0.DAs oBRTGAÇôES Do CoNTRATANTE
5.1,Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado eÍetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou oukos
instrumentos hábeis.

s.2.PropoÍcionar ao Contratado todos os meios necessários para a Íiel execução do objelo da presente contratação, nos termos do
mÍrespondente instrumento de ajuste.
5.3.Noüficar o Contrátado sobrc qualquer iregularidade encontrada quanto à qualidadê dos produtos ou serviços, êxercendo a mais ampla e
completa fiscalização, o que nâo exime o ContÍatado de suas responsâbilidades pactuadas e preceitos legais.

5.4.Observar, em compatibilidade mm o objeto da contração, as disposiçÕes dos Arts. 115 a 123 daLei 14j33121.

6.0.DAs oBRtGAçôES Do coNTRATADo
6.1 .Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçôes concernentes à legislaçâo Íiscal, civil, tributána e trabalhista, bem como por todas as
despesas e compromissos assumidos, a qualqueÍtitulo, perante seus Íomecedores ou teÍceiÍos em razão dâ execução do objeto mntratado.
6.2.Substituir, aÍcando com as despesas deconentes, os materiais ou seÍviços que aprêsentarem dêíeitos, alteraÉês, imperíeiçóes ou
quaisquer inegularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactudo, ainda que constatados somente apos o recebimento
ou pagamento,

6.3,Não transÍerir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contrataçã0, salvo mediante prévia e expressa autorização do Contratante.
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatjbilidade com as obrigações assumidas, todas as
condi@sde regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contrataçeo direta por Dispensa, conforme o câso, apÍesentãndo
ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
6.5.Emitir Nota Fiscal conespondente à sede ou Íilial da empresa que efetivamente apresentou a documentação de regulandade e
qualificaçáo exigidas quando da instrução do referido processo de contratação direta.
6.6.Executar todas as obrigaçÕes assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentÍo dos
preceitos legais, normas e especiÍicaçÕes técnicâs conespondentes.
6.7.Observar, em compatibilidade com o objeto da contraçâo, as disposiÉes dos Arts. 115 a 123 daLei 14j33121 .

7.o.Dos PRAzos E DA ueÊHcta
7 ,1.O prazo maximo para a execução do objeto desta contrataçáo e que admite proÍogação nas condiçoes e hipóteses previstas na Lei

14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente:
7.1.1.Forma de Execução: Oferecer estabelecimento comercial no Município, funcionando 24 (vinte e quatro) horas.
7.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o Íinal do exercicio financeiro de 2025, considerada da data de âssinalura do
respectjvo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogadâ, nas hipótêsos o nos tsrmos dos Arts. 105 a 1í4, da Lei 14.í3321.

8.O,DO REAJUSTAMEI{TO Eil SEIITIDO ESTMIO. REAJUSTE

8.'l.Os preços contratados são Íixos e iÍreajustáveis no prazo de um ano.

8.2.Dentro do prazo de vigência da mntratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o intenegno

de um ano, na mesma proporção da vari4ão verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado,

exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas e concluidas apos a oconência da anualidade.
8.3.Nos reajustes subsequentes ao pímeiro, o intenegno minimo de um ano será contado a partir dos eíeitos Íinanceiros do último reajuste.

8.4.N0 caso de atraso ou nâo divulgação do íodíce de reajustamento, o Confatante pagârá ao Contratado a importâncra calculada pela última

variação conhecida, liquidando a diÍerença conespondente tâo logo seja divulgadoo indice deÍinitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este oconer.
8.5.Nas aÍençoes Íinais, o índice utrlizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deÍinitivo.
8.6.Caso o indice estabeleodo para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituiçá0, o quê vier a seí determinado pela legislaÉo entâo em vigor,

8.7.Na ausêncra de prevísâo legal quanto ao indice substituto, as partes elegerâo novo índie oficial, para reEustamento do preço do valor

femanescênte, por meio de termo aditivo.

8.8.0 registÍo da variação do valor contratual para ÍazeÍ face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.

8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quandoÍoÍo caso, será de até um mês, contado

da data do fomecimento da documentaçâo comprobatória do íato impÍevisível ou pÍevisível de consequência incalculável, observadas as

disposiçoes dos Arts. 124 a 136, dalei 14.133121.

9.().DO PAGAITIENTO

9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados, bem como as
disposi@es dos Arts. 141 a 146 dâ Lei 14j33121: da seguinte manêha: Para oconer no prazo de trintr dias, contados do período de

adimplemento.

10.0.DA VERTFTCAçÃO DA QUALTFTCAçÃO TÉCNTCA E ECONÔMTCO.FTNANCEIRA

í0.1.Se necessária a veÍificação da qualificagáo técíica e econômíco-financeira do licitante, a documentação essencial, sullciente pala

comprovar as reÍeídas capacidades, será restrita aquela deÍinida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente.

Praça SéÍgio Maia, no 66, centro, Catolé do Rocha-PB, CEP 5E.E8+000
ÍeleÍone: í83) 3441.1383 - email: licitacao@caloledorocha.Dboov.br
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10.2.Sâli enta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133121, para demonstÍaÍ a capacidade do licitante de realizar
o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitaçâo jurídica; qualificação técnico-proíissional e tecnico-operacional; habilita@es fiscal,
social e trabalhista; e habilitação econômico-Íinanceira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, nas contrataçoes em valores inferiores
a um quaÍto do limite paÍa dispensa de licitaçáo para mmpras em geral, conforme as disposiçÕes do Art. 70, do mesmo diploma legal.

rr.o.oo cnrÉnro oE AcElrAçÃo Do oBlETo
ll.1.Executada a presente contratação e observadas as condi@s de adimplemento das obrigaÉes pactuadas, os procedimentos e
condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposi@s do Art. 140,daLei 14j33Í21.
11,2.P0r se tmtar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisóíio, se dará pelas partes, quando veÍificado o
cumprimento das exigências de caráter técnico, ate 15 (quinze) dias da comunicaçâo esqita do Contatado, No caso do termo detalhado de
recebÍmento definitÍvo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do pmzo de observação ou vistoía, que compove o
atendimenh dâs eÍgências mntÍatuaís, não podendo essê prazo sersuperiora90 (noventa)dias, salvo em casos excêpcionais, devidamente
justificâdos.

í2.0.Dos pRocEDlMENTos DE FtscAlrzAçÃo E GERENcTAMEilTo
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes mm atíbuiçoes de Gestor e Fiscal do contÍato, nos termos do AÍt. 117, da Lei

14.133/21, especialmente para acompanhar e Íiscalizar a sua execução, respectivamente, peÍmitida a contrataçáo de terceiros para

assistência e subsÍdio de informaçoes pertinentes a essas atribuiÉes.

13.0.DAs sANçóEs ADMtt{tsrRATtvAs
'13.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administraüvamente, Íacultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas inÍraÉes
previstas no Art, 155, da Lei 14.133/21 e seráo aplicadas, na ÍoÍma, condições, Íegras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,

do mesmo diploma legal, as seguintes sanÉes: a - advertência aplicada exclusivamente pela infÍação administrativa de dar causa à
inexecução parcialdo contrato, quando não sejustificar a imposição de penalidade mais grave; b- multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco
por cento) aplicada sobre o velor do mntrato, por dia de atÍaso injustificado na execução do objeto da mntratação; c - multa dê 10% (dez
por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das In@es administrativas previías no referido A(. 155; d - jmpedimento de lErtar e
contatar no âmbito da Administraçao Pública diretae indireta do ente fedeíativo que tiveraplicado a sançâ0, pelo prazo de dois anos, aplicada
ao responsável pelas inhaÉes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vlldo câput do referido Art. 155, quando não se ju$ficar
a imposiÇâo de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade paÍa licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas inÍraçoes administrativas previstas nos incisos
Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do refendo Art, 155, bem como pelas infra@s administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput
do mesmo artigo que jusüfquem a imposiçto de penalidade mais grave gue a sáÍçáo reÍerida no § 4" do refeíido Aí. 156; f - aplicar,ãtu

cumulada de outras sançÕes prêvistas na Lei 14.13321.
13.2.Se o valor da multa ou indenrzação devida nâ: for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicaÇão ao Contratado, será
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1%

(um por cento) ao mês, ou, quando Íor o caso, cobrado judicialmente.

í4.0.0A COiitPEt{SAÇÃO Ftt{AilCEIRA
í4.l.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos teÍmos deste instrumento, e desde que o ContÍatado não lenha concoÍrido de algumâ

forma para o atraso, será admitida a compensaçáo financeira, devida desde a data limite Íixada para o pagamento até a data conespondente

ao efetivo pagamenlo da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atÍaso no pagamento serão calculados mm utifização da

seguinte fórmula: EM=NxVPxl,onde: EM = encargos moratórjos; N = número de dias entre adata prevista para o pagamento e a do

efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e l= índice de mmpensaçâo Íinanceira, assim apurais; l= (TX= 100) + 365, r"n60
TX = peÍcentual do IPCA-IBGE acumulado nos úlbmos doze meses ou, na sua falta, um novo indice adotado pelo Govemo Federal que o

subslitua. Na hiÉtes€ do reíerido índicê eslabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de quaiquer ÍoÍma não possa

mais seÍ utilizado, será âdotado, em substituiçfo, o que vier a ser dêterminado pela legislação entâo em vigor.

Catole do Rocha - PB ,24 de dezembro de 2024

Adeildo Evangelista de Sá
SecÍetário Municapal de Administração

Praça Sérgio Maiâ, flo 66, centÍo, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.884000
Telefone: (83) 34,í1.í383 - e,mail: licitacao@calolêdoÍocha.pb.gov.b.
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ANEXO II

MoDELO DE DECLARAçÃO - de não empregar menor

REFERENTE: DISPENSA lilo /t0/2024

pREFETTURA MUNrcrpnl or cnroLÉ oo RocHA - pB

PROPONENTE
CNPJ

,.0 . pggL.iqRAÇÃO de não empregar monor.
O proponente acima quaíificado declara, sob as penas da Lei, que não empÍega rltsÍloÍ de dezoito anos êm trabalho notumo, insalubre ou
perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir de quatoee anos, na condição de apÍendiz
na forma da legislação vigente; em acatamento às disposiçÕes do Art. 70, Inciso »«lll, da Constituiqáo Federâ|, acrescido pela Lei Federal
n" 9.854, de 27 de outubÍo de 1999.

Local e Data

NOME/CPF/ASSINATUFÁ
Representante legal do proponenle

OBSERVAÇÂO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente

PÍáça SÍglo ilala, n0 66, centro, Catolê do Rocha.PB, CÊP 58.88+000
Teleíone: (83) 3441.1383 - êmail: licitacao@catoledo.ocha.pb.gov.br
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ANEXO

MODELo DE DECLARAçÃO - que a propsta compreende a integralidade dos custos

REFERENTE: DISPEI{SA lf 10/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLE DO ROCHA . PB

PROPONENTE

CNPJ

í.0 . DECLARAçÃO quê a pÍopo.ta econômica comproendo a intogralkíede dos cüstos.
O proponente acjma qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta emnômica compÍeende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituiçáo Fedêral, nas leis trabalhistas, nas normas inÍralegais, nas conven@s
coletivas de trabalho e nos teÍmos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Locel e Dete

NOIúE/CPF/ASSINATURA
Representante legal do proponenle

OBSERVAÇÃO: a declaraçe) deveÉ ser elaboÍada em papeltimbrado do proponente

Praça Sérgio Maiâ, no 66, centro, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.88.l.000
TeleÍonê: (83) 3«1í383 - e,mail: licitacao@catolêdorocha.pb.gov.br
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Item - Código - Descrição

1 - 0009620 - GASOLTNA CO|\4UM

2 - 0046398 - OLEO DTESEL COMUII SB-500

3 - 0046399 - OLEO DTESEL S-10

4-0046400-ETANOL

5 - 0022708 - óLEo LUBRtFtcANTE MT DTESEL i LT

6 - OO2271O - OLEO LUBRIFICANTE MT DIESEL 20
LT

t - oo22ti2 - óLÊo LUBRTFTCANTE MT DTESEL 4 LT

I - 0046401 - óLeo LuenrrrcnNrE MT GASoLtNA
.I LT

9 . 0046402 - óLEo DTFERENCTAL r LT

10 - oo464m - ôLEo HIDRAULtco 1LT

11 - 00464M - ôLEo LUBR|FICANTE iroToR 1 LT

Fls
D IR ETO RIA GERAL OE

LrclTAçôES

DISPENSA No. /O/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO. OOO144/2024

AI'IEXO IV

MODELO DE PROPOSTA

coM BASE NA LEr 14.1332021, ARL75, ilt, B (pNCp)

RAzÁo socrAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

TELEFONE / FAX
EI\4AIL:

Objeto: Aquisição de combustíveis ê óleos lubrificantes destinados à manutênçâo da frota dê vêiculos e máquinas deste Municipio.

l\4arcâ
Unidade

LITROS

LITROS

LITROS

LITROS

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

Vlr. Unit,

Máximo
vk.

Total
Quantidade

215.000

195 000

375 000

8.000

750

450

280

600

30

20

50

Valor total global: R$ _

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA Nao inferior a 60 dias

coNDrÇôES DE PAGAMENTo

PRAZO E LOCAL DE ENTREGIÚEXECUÇÃo:

Despesas inerentes a impostos, tdbutos, mntratação de pessoal, taxas e outros, conerão totalmênte por conta da Empresa contratada;

Apresentamos nossa propGsta confoÍÍn€ o estebehciJo no Edihl.

Local de de 2024

Assinatura do Responsável CPF

Obs.: ldentificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver

Praça Sérgio aia, n0 66, centÍo, Catolé do Rocha.PB, CEP 58.884000
Telêfone: (83) 344'lí383 - e-mail: licitacao@catolêdorocha.pb.gov.br
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ANEXO VI. MINUTA DO CONTRATO

DISPENSA€ lf 
't(}f2024

pRocEsso ADM|NrsTRATrvo N, 000144/2024

CONTRATO No: ....r....0G1

IERMO DE CONIRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLE DO

ROCHA E .,..,.,.., PARA EXEcUÇÃo Do FoRNECIMENTo CONFORME DISCRIMINADO NESTE

INSTRUMENTO NA FORÀ,IA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de mntrato, de um lado Prefeitura Municipal de Catole do Rocha - Praça Sergio Maia,66 - Centro - Catolé do

Rocha - PB, CNPJ no 09.067.5620001-27, neste ato rcpresentada pelo Prefeito Lauro Adolfo Maia SeraÍim, Brasileiro, Casado, Agónomo,

Íesidente e domiciliado na Fazenda São Domingos, S/N - zona Rural - Catolé do Rocha - PB, CPF n0 768.898.074-72, CaÍtêka de ldentidade

n0 1.336.689 SSDS/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do ouho lado ..., CNPJ no........,, neste

ato representado por.... residente e domiciliado ne ...., ......... - ., ., CPF n"........., Carteira de ldentidâde n0...., doravante

simplesmente CONTRATADO, decidiram as paÍles contratantes assinar o pÍesente contrato, o qual se ÍegÉrá pelas cláusulas e condiÉes

seguintes:

cúUSULA PRITEIRA. DoS FUNDAMENTOS:

Este contrato decone da Dispensa no 402024, processada nos termos da Lei Federal no 14.133, de 10 de Abril de 2021; e legislação

pertinente, consideradas as alter@s posteriores das reÍendas normas, às quais os @nfatantes esEo suieitos como tamtÉn às cláusulas

deste contrato.

clÁusuLA SÉGUNDA. Do oBJETo:

O presente contrato, tem por Objeto: Aquisiçâo de combustíveis e óleos lubrificantes destnados à manutençâo da ÍÍota de veículo§ e

máquinas deste Município.

O fomecimento deverá seí executado ÍEoíosamente de acoÍdo com es condi(Fes expÍe§sas neste insfumento, pÍopo§ta apresentada,

espeoÍicaçoes técnicas mrrcspondentes, Dispensa Elebonica no 40/2024 e instuçoes do Con[atante, documentos esses que ficam fazendo

partes integrantes do presente contÍato, independente de transcrição; e sob o Bgime de empreitada por preço unitário.

CúUSULA TERCEIRA. DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a bâse do preço pmposto, é <le R$ ... (...).

cLÂusuLA euARTA. Do REtuusTAÍrrEl{Ío Eil strflDo ESÍRlro. REAJUSÍE:

Os preços contratados sâo fixos e iÍreajustáveis no prazo de um ano,

Dentro do prazo de vigência da contÍataÉo e medianb solicitaçáo do Contratado, os preços poderão sofier reajuste apôs o intenegno de

um ano, na mesma pioporçâo da vaÍiaÉo yeÍificâda no IPCA-IBGE acumulado, tomândo-se por base o mês do orgamento estimado,

exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas e concluidas apÓs a ocorÍência da anualidade

Nos reajusles subsequenteJao primeiro, o inleÍregno minimo de um ano será conlâdo a partjÍdos eÍêitos íinanceiros do úllimo Ísaruste.

No casó de atraso ou não divulgaÉo do índice dé reajuslamento, o Contratânte pagaÉ ao Contratado a importància calculada pela última

variação conhecida, liquidando ádiÍerença conespondente tão logo seja divulgadoo indice definitivo. Fica o Contratdo obrigado a apresentar

memória de cálculo Íeíerente ao reajustamento de pÍeços do valoÍ Íemanescente, §empre que este oconer.

Nas aferit'oes finais, o indice utilizado pâra reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utrlizado, será adotado, em

subsütuição, o que vieÍ a ser determinado pela legislação enlâo em vigoÍ.

Na ausencia de preúsão legâl quanto ao índicê substituto, as partes elegeÍáb novo indice oficial, para Íeajustamento do preço do valor

remanescente, por meio de termo aditivo.

O registro da variação do valor conFatual paÍa fazer face ao Íeaiuste de preços poderá ser realizado pr simples apostilâ.

O prâo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibno econômiFfinanceim, quando for o caso, será de até um mês, contado

da data ào fomecimento da documentação mmprobatória do fato impreüsivel ou previsivel de consequência incalculável, observadas as

disposiçÕes dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

CúUSULA QUINTA . DA DOTAçÂO:

As despesas coneÍão por conta dâ seguinte dotaçâo, mnstante do orçamento vigente:

Recursos do Município de Catolê do Rocha: FPM/FMS/FMAS/I UNDEB E OUTROS;

Pr8ça Sérgio Maia, no 66, cêntro, Câtolé do Rocha-PB, CEP 58.88+000
f C.rúa 183) U11.139, - e-,,eà: üoiteoe@o*olcdu@ha,6.gov.W
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U.122.0m2.2N2 - Manut. do Gabinete do PreÍeito;

04.122.0003.2003 - Manutenção da Sec. Mun. de Administração;

04.123.0005.2006 - Manutenção da Sec Mun de Finanças;

04.121 .0038.2269 - Manutenção da Sec. Mun. de Planejamento e Gestão;
12.361 .001 1 .2013 - Manutenção do Ensino Fundamentali

12.365.0008.2219 - Manutenção da Educ lníantil Crecie.Rec Póprios;
12.365.0008.2222 -Manut. da Educ lnfantil - Pre Escolar-Rec Prôpnos;

12.361 .0008.2232 - Manut. do Ensino Fundamental - Fundeb 30%:

12.361 .0041 .2290 - Manul. dos Rec do Vaat-Ens Fund. -Fundeb 30%l

12.365.0008.2218 - [,lanut da Educ lnfantil{reche -Fundeb 300Á;

12.365.0041 .2307 - i,lanut Educ Infantil-Crech+Fundeb 3070-VAAT;

12.365.0ú8.2n1 - Menut de Educ lnÍantil-Pre-Escolar-Fundeb 30%i

12.365.0041 .2306 - Manut Educ lnfantil-Pré Escolar -Fundeb 3OYoVAATr

10.302.0017.2040 - lvlanutenção dos Serviços de Saúde;

10.122.0017.2095 - Manutenção do FMSi

10.301 .0017.2096 - ManutenÉo do CAPS;

10.301.0017.2126 - Manutenção do CER ll;

10.302.0016.2037 - Llanut. de Unidade de Saúde da Família:

10.302.0016.20S7 - Manutenç€o do SAMU;

10.302.0016.2214 - l\,1anut. do MAC;

08.244.0020.2054 - lranutenção dos Serviços de Assist. Social;

08.243.0026.2236 - l\4anut. do Cons Tutelar/Arte de Viver e Outrosl

08.122.0020.2093 - Manutenção do FltilAS;

08.122.0020.2106 - Manut. do BlDa Prot. Social Esp. e Media Compl-CREAS;

08.122.0020.21ü - Manut. Blda Prot. Social Basicai

08.244.0020.2092 - Manut. do Eloco da Gestão Prog. Bolsa Familia IGDBF;

08.244.00m.2241- l\ranut. do Bloco da Gestao SUAS- IGD SUAS;

08.244.0020.2309 - Manut.do Bl Gestão Prog.Aux Brasil e Cad Unim -IGDPAB;

08.244.0020.2312 - Manut. Prog.Aprimoramento do Gestão do SUASi

13.392.0013.2029 - Manutençâo das Atividades Culturais;

27.812.0012.20n -ManutenÇão das Alividades Esportivas e de Lazer,

15.452.0034.2069 - Manutenção da Sec. de Obras e lnfra Estrutura;

20.606.0007.2007 - Manut. Sec. de Agricultura, Rec.Hidricos, lndustria e Comércio;

26782.0M2.2?/,3 -Manut das Ativid da Sec. de Íransp e Mobilidade Uóana;

339030,00 - Materialde Consumo:

339030.99 - outms Materiais de Consumo.

DIREÍORIA GERAL OE

LrcrrÂçõES

CúUSULA SEfiA. DO PAGAIIEI{TOI

O pagamento será efetuado mediante pÍocesso regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo ContÍatante, bem como

as diãposiçoes dos Arts. 141 a 146 dà Lei 14.133/21t da seguinte maneira: Para oconer no prazo de trinta dias, contados do período de

adimplemento.

CúUSULÂ SÉTIIÚA . DOS PRAZOS E DA VIGÊTCN:

Os prazos máximos de inicto de etapas de execuçâo e de conclusão do obieto ora contratado, que admitem pronogaçâo nas condi@s e

hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato;

a - Forma de Execução: ofêrocêÍ Estabêlêcimsnto comêrcial no unicipio com funcionsmsnto 2{ hora3.

Avigência do presenG contrato será determinada:até ofinaldoexerciso financeimde 2025, consideÍada da data de sua assinatura; podendo

ser pronogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21

cúusuLA otrAvA. DAs oBRlcAçÔEs Do Coi{TRATAI{TE:

a - Eletuar o pagamento relativo a execução do fomecimento eÍetivamente realizado, de acordo com as respecüvas cláusulas do presente

contrato:
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários paÍa a fielexecução do seNiço contÍatrdo;

c - Notificar o ConÍatado sobÍe qualqueÍ iÍregulaÍidade encontÍada quanto à qualidade dos produtos, exercendo a mais ampla e completa

fiscalizaçâo, o que nâo exime o Contratado de suas responsabilidadês contratuais e lêgais;

d - Designai representantes com atribuiÉes de Gestor e Fiscal deste contrato, conbrme Íequisitos estabelecidos na noÍma vigente, ou pelos

respectúos suüstitutos, especialmente para coordenar as atividades Íelacionadas à fiscalizâção e ammpanhar e fiscalizar a sua execução,

respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsldio da fiscalizaçáo com informaçoes pe inentes a essa

atribuiÉo;

a!í. 3É.tio ra.b ,o ea, o,teü, C#a do âoorhôâq 6P 58.49+0â,
Íeleíone: (83) 3441í 383 - êmail: licitacao@caloledorocha.pb.gov.br
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e - ObservaÍ, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiçÕes dos Arts. 115 a 123 daLei 14.133121

cr-Áusutl tole. oAs oBRtcAçôEs Do coNTRATADo:

a - Executar devtdamente o fomecimento descÍito na cláusula conespondente do presente contrato, dentro dos melhores
parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relâcionada ao objeto contratual, com observância aos prazos
estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes à legislação Íiscal, civil, tributária e trabalhista, bem mmo
por lodas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fomecedores ou terceiros em razão da
execuÇão do objeto contratado;
c ' Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente
integralmente em todos os seus alos;
d - Permitir e facilitar a Íiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Conkatante ou a tercêiros, deconentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o acompanhâmento pelo órgão
interessado;

f - Não ceder, transfenr ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto destê instrumento, sem o conhecimento e a devida
autorização expressa do Conkatante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necêssános, sempre que
soficitado;

h - No prazo de 05 (cinco) dias após a assinatuÍa do presente contrato, deverá prestar gaÍântia coÍrespondente a 5% (cinco
por cento) sobre o valor da contratação, em conformidade com os AÍts, 96 a 102, da Lei 14.133121, considerado o prazo
previsto no Art. 96, § 3", do mesmo diploma legal. A garantia prestada pelo ContÍatado seÍá liberada ou restituida após a fiel
execuÉo do contrato ou após a sua extinÉo por culpa exclusiva do Contratante e, quando em dinheiro, poderá ser atualizada
monetariamente. Náo oconendo a efetiva prestação de garantia no prazo determinado sujertará o ContÍatado às penalidades
Iegalmente estabelecidas, sem prejuízo da rescisão deste contrato, Conforme o caso ê a critério do Contratante, a garantia
prestada na fase de habilitação da respectiva licitação poderá ser utilizada na composição da referida garantia do contrato;

i - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para rcabtlilada da Previdência Social ou para

aprendiz, bem como as resêrvas de cargos previstas em outras normas específicas, ao longo de toda a execução do conlrato,
e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de caÍgos, mm a indicaçáo dos

empregados que preencherem as refendas vagas;

1 
- Observar, em compatibilidadê com o objeto deste conkato, as disposi@s dos Arts. 1 15 a 123 da Lei 14.133121.

k - Oferecer estabelecimento comercial sediado no [unicípio do Catolé do Rocha-PB, sempÍe que houveÍ altêraçoes
de valoÍêE na tabela, infonwar a CO TRATAT{TE, para os procedimentos lêgab de píaxe e alteração contÍatuâ|.

cLÁUSULA DÉcIMA. DA ALTERAçÀo E EXTINçÂo:

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificâtiva, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e

condiçÕes previstas nos Ar§. 124 a 13ô e sua extinçã0, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contaditório e a ampla

defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposi@es dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14133U.
Nas alteraÉes unilaterais a que se refere o inciso ll, do caput do Art. '124, da Lei 1413421, o Contratado será obrigado a aceitaÍ, nas
mesmas condiçôes contratuais, acréscimos ou supressôes que se fizerem nos fomecimênlos, dê até o respectivo limite Íixado no Art. '125,

do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do mntrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo

as supressões resultantes de amÍdo celebrado entÍe os contÍatantes.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO RECEBIMENTO:

Executâda a presente contratação e obsêrvadas as condiçoes de adimplemento das obrigaÉes pactuadas, os procedimentos e mndiçoes
para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conÍorme o caso, às disposiÉes do Art. 140, da Lei 14.133/21.

Por se tratar de Íornecimento, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando veriÍicado o
cumprimento das exigências de carátêr técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado, No caso do termo detalhado de
recebimento definitivo, seÉ emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observaçáo ou vistoria, que comprove o

atendimento das exigências contratuajs, não podendo esse prazo sersuperior a90 (noventa)dias, salvo em casos excepcionais, devidamente
justificados.

FTaça §ergÍo üa,4 n'úú, ceitÍo, Gatol6 úo Rocha,PE, GEP tú.EorÍ-ooo
Telêfone: (83) 344í.1383 - êmail: licitacao@ca{olêdorocha.pb.gov.br
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cLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA . DAS PENALIoADES:

O licitante ou o ContÍatado será responsabilizado administÍativamente, facultada a deÍesa no prazo legal do interessado, pelas infraçôes

previstas no Art. 155, da Lei '14.133/21 e serão aplcadas, na Íorma, condiçoes, regras, prazos e procedimenlos definidos nos Arts. 156 a 163,

do mesmo diploma legal, as seguintes san@s: a - advertência aplicada exclusivamente pela infraÉo administrativa de dar causa à

inexecução parcialdo contrato, quando não se justificara imposição de penalidâde mais grave; b - multa de mora de 0,570 (zero vkgula cinco

por cenlo) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de alraso injustificado na execução do objeto da contrataçao; c - multa de '10% (dez

por cento) sobrê o valor do contrato por qualqueÍ das infraçoes administrativas previstas no rêÍerido Art. 155; d - impedimento de licitar e

contrtar no âmbito da Administraçao Pública direta e indireta do ente Íederativo que tiver aplicado a sançã0, pelo prazo de dois anos, aplicada

ao responsável pelas infÍaçoes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, VI e Vll do caput do referido Art. 155, quando não se justificar

â imposiçâo de penalidade mais grave; e - declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administraçâo Pública direta e

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infraçoes administrativas previstas nos incisos

Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do refendo AÍt. í55, bem como pelas inÍ'açÕes adminisFativas pÍevistrs nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e VII do caput

do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais gÍave que a sanção referida no § 40 do referido Arl. 156; f - aplicação

cumulada de outrâs sançoes previstas na Lei 14.133121.

Se o valor da multa ou indenização devida nâo for recolhido no prazo de 15 dias aÉs a comunicaçâo ao Contratado, seÍá automatjcamênte

descontado da primeira parcela do pagarnento a que o Contratado vier a Íazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao

mês, ou, quando Íor o caso, mbrado judicialmente.

CúUSULA DÉCIÍÚA TERCEIRA . DA COTPEilSAçÂO FIilANCEIRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado nfo tenha conconido de a§uma

íorma para o atÍaso, será admitida a compensação financeira, êvida desde a data limite Íixada para o pagamento até a data conespondente

ao efetrvo pagamento da parcela. 0s encargos moratôÍios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados mm utilização da

seguinte fórmula: EM=NxVPxl,onde: EM = encaÍgos moratôrios; N = númeo de dias entre adata preüsta para o pagamento e a do

efetivo pagamento; VP= vaior da parcela a ser pagâ; e l- indicê de compensaçâo financeira, assim epurado'l= (TX+ 100) +365, sendo

TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo indice adotado pelo Govemo Federal que o

substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser eíinto ou de qualquer forma nâo possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigoÍ.

cúUSULA DÉCIiIA QUARTA. DAS OBRIGAçÔES PERTINENTES À LGPD:

a - As parles contratantes deveÍão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de Agosto de 20í8, que ê a Lei Gerâl de Proteçáo de Dados Pessoais

LGPD, quanto a todos os dados pessoâis a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de acêit4ão

expressa.
b - Os dados oblidos somente podeÍáo ser utilizados para as finalidades que justificarâm seu acesso e de amÍdo com a boa-fé e com os

principios do Art. 60, da Lei 13.709/18.

c - E vedado o compaÍtilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hiúteses permitidas em Lei.

d - Constitui alribuiÇâo do Contratado orientar e trêinar seus empregados, quando roÍ o caso, sobre os devêres, Íequisjtose responsâbilidades

deconentes da LGPD.

e - O Contratante deverá ser iníormado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contÍatos de subopeEção firmados ou que venham a

ser celebrados pelo ContÍatado.

f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subconfatados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo

integralmente responsável por garantir sua observância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aÍerir o cirmpnmento desta cláusula, êvendo o Contratdo atender pÍfftrmente eventuais

pedidos de compÍovação íormulados.

h - O Contratado deveÍá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, pronogável mediantejustificativa, quaisquer infoÍmâçÕes acerca dos dados

pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descaÍte realizado.

i - Terminado o fatamento dos dados nos termos do Art. '15, é dever do Contratado eliminá-los, mm exceção das hipÓteses do Art. 16, ambos

da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guaída dê documentação para fins de comprovação do cumprimenlo de

obriga@s legais ou contratuais e somente enquanto não prescntas essas obrjgaÉes-
j - Os bancos de dedos Íormados a partir da execll@ do obieto deste contrato, notadamente aquelês que se pfoponham e eÍmâzênar dados

pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual contÍolado, com registro individual rastreável de katamentos realizados, conforme AÍt. 37,

da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horáÍio e registm da Ílnalidade, para eÍeito de responsabilização, em caso de eventuais omissÕes,

desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a Íim de gârantir a reutilização desses

dados pelo Contratante nas hipóteses pÍevistas na LGPD.

k - O pÍesente contrato está suieito a altera@s nos procedimentos pertineotes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela

autoridade competente, em especial a Autoridade Nacíonal de Proteção de Dados ANPD, poÍ meio de opiniões táricas ou recomendaÉes,

editadas na forma da LGPD.

PÍaça SargÍo HaÍa, n'66, ceírlÍo, Catotê úo Roci&PE, CEP 51.6t+0to
Tolsfone: (83) 34,111383 - }{nail: licitacao@crloledorochá.pb.gov.br
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ucmçõrs
cúusuul oÉctrul euINTA. Do FoRo:

Pard dirimir es questÕes deconentes deste mntralo, as pertes elegem o Foro da Comarca de Catolé do Rocha

E, por estarem de pleno acordo, foi lavÍado o presente contrato em o2(duas) vias, o qual vai assinado pelas parles e por duas teslemunhâs.

Catolé do Rocia - PB, ... de .............,. de ,.,..

TESTEMUNHAS PELOCONTRATANTE

PELO CONTRATADO

Praçá Séíglo lrála, n0 66, centro, Catolé do Rocha'PB, CEP 58.88/L000

Telofone: (83) 3,1,í1-1383 - êfi ail: licitaca@cíoledorocha.Pb.gov.br
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Anêxo Vl - oISPENSA.e N" 402024

MODELOS DE DECLARAçÕES - cumprimento de requisitos normativos

REFERENTE: DISPENSA-o No 40/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLE DO ROCHA - PB

PROPONENTE
CNPJ

t.o - oeCumçÃO dê ciência dos têrmos do Edital.
O proponente ácima qualificado, declara sob as penas da Lei, que estâ ciênte e côncorda com as condições contidas no Edital e seus anexos

2.0 . DECLARAçÃO de inexistir fato impêditivo.
O proponente acima qualifcado dedara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data fato impeditivo no que diz Íespeito à

habilitação/participaçao na presente licitaçâo, eslando ciente da obrigatoriedade de informar oconências posteriores.

3.0 . DECLARAçÃO de não possuir no quadro locietário sêÍvidoÍ da ativa do órgão.
O proponente acima qualificado declâra, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro societáno e de funcionáíos, qualquer servidor

efetivo ou comissionado ou empregado da Prefeitura l\4unicipal de Catolé do Rocha, como também em nenhum outro órgâo ou entidade a
ela vinculada, exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias.

4.0 . DECLARAçÂO de não utilizar trabalho degradante ou forçado.
O proponente acima qualiÍicado, declara sob as penas da Lei, que nâo possui em sua cadeia produtiva, nos termos do Art. '10, lncisos lll e
lV, e do AÍt. 50, Inciso lll, da Constituiçao Federal, empregados executando trabalho degradante ou forçado.

s.o . oeCumçÀO dê cumprimento da ressÍva dê cargo para deficiênte e de ac63sibilidade.
O proponente acima qualiflcado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumpímento da reserva de cargo prevista na norma vigente,

consoanle Aí. 93, da Lei Federal n0 8.213, de 24 de julho de 199'1, para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e
que, se aplicado ao número de funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas.

,.9 . gE6LdRAÇÃ0 de cumprimênto dos Íequisitos para a habilitaçâo e da proposta.

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que cumpre os reqUisitos para a habilitação; e a mnformidade de sua proposta

com as exigências do Edital e seus anexos.

7.0 . DECLARAçÃO de obrerváncia do limite dê contratação com a AdminisEação Pública.

O proponente acima qualiÍicado declara, sob as penas da Lei, qúe, na mndiçáo de microempresa ou empresa de pequeno porte, no presente

ano{alendário, ainda não celebrou contÍatos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima

admitida para fins de enquadramento como EPP, nos termos do Art. 40, §§ 2" e 3', da Lei 14133n1.

Local e Data

NOME/ASSINATURACARGO

Representante legal do proponente

OBSERVAÇÃO: a declaraÉo deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.

Praça Sérgio Maia, n0 66, centro, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.88+000
Telofons: (83) 3441{383 - e-mail: licitacao@catoledorocha.pb.gov.br


